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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 15a SESSÃO ORDINÁRIA

16/05/2022 (segunda-feira) -  19h30
1o Período Legislativo -  2a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  Leitura e aprovação da Ata da 14a Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de maio de 2022;
II -  Leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  Breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Arts. 98 a 101 do Regimento Interno)

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 024/2022, de autoria dos Vereadores 
Carlos Leonel de Oliveira, João Marcos Macedo Silveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Reinaldo 
dos Reis Silva e Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Institui a Semana de Conscientização e 
Combate ao Bullying e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 042/2022, de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, a qual requer, após deliberação plenária, que seja oficiado 
o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que sejam encaminhadas as 
seguintes informações referentes às progressões e pagamentos aos servidores da educação 
concursados no cargo PEB 2: f  '
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a) Espécies normativas vigentes que autorizam as progressões e o pagamento das 
gratificações dos servidores da educação PEB 2;

b) Porcentagem que tem sido paga aos servidores graduados e com especialização;
c) Nomeações dos servidores da educação e a forma que vem sendo realizada a avaliação de 

desempenho;
d) Listagem com a nomeação do último concurso público realizado na área da educação com 

a respectiva convocação dos servidores de acordo com a classificação e aprovação em concurso 
público.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, S a ld as  Sessões, 13 de maio de 2022.

REINALDODOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Data ia disponihilizagão: 13 1 1  3 L  ÒJ.l 

Data da publicação: J J1 lO  5 U illJ i
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 15a SESSÃO ORDINÁRIA 
2a SESSÃO LEGISLATIVA -1° PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 16/05/2022

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

ILVAN ANTÔNIO DA SILVA

Piumhi-MG, S ssões, 13 de maio de 2022.

RE OS REIS SILVA
President ra Municipal de Piumhi
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